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EDITAL CAP Nº 011/2024 

COMUNICADO

A Universidade Federal  de Pelotas,  por meio do Núcleo de Gerenciamento de Concursos e
Vagas, considerando a agenda de reuniões do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da
Extensão – COCEPE torna pública alteração do cronograma para o Edital 011/2024, conforme segue:

Data prevista Atividade

12/12 Reunião COCEPE (homologação das áreas que se encontram ‘em análise’).

16/12 Publicação na página do certame do resultado preliminar das áreas ‘em 
análise’.

17 à 23/12 Período de recursos para as áreas publicadas em 16/12.

23/12 a 24/01/2025 Recesso Acadêmico.

Fevereiro/2025 Resultado dos pedidos de recursos (todas as áreas).

Fevereiro/2025 Homologação do resultado final do Edital 011/2025.

Observações:

a) Os(As) candidatos(as), após a sessão pública de classificação (todas já ocorridas), podem, mediante
solicitação ao COCEPE, ter acesso aos documentos referentes ao concurso, para fins de recurso. A
solicitação deverá ser encaminhada via e-mail pessoal do(a) candidato(a), informado no formulário de
inscrição,  para o endereço eletrônico da SCS  scs@ufpel.edu.br. Atenção candidato(a),  caso queira
acesso aos documentos do certame, faça a solicitação com antecedência, este pedido já está disponível
para todas as áreas desde outubro.

b)  Do  resultado  final  preliminar  do  concurso  (publicado  na  página  do  certame),  caberá  recurso
dirigido  à  Presidência  do  COCEPE,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  após  a  publicação.  Os(As)
candidatos(as)  poderão  apresentar  recurso,  devidamente  fundamentado,  expondo  os  motivos  do
pedido de forma clara e objetiva, podendo anexar os documentos que julgarem convenientes.

c) Os recursos, deverão ser enviados via e-mail pessoal do(a) candidato(a), informado no formulário
de  inscrição,  para  o  endereço  eletrônico  da  SCS  scs@ufpel.edu.br,  dirigido à  presidência  do
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COCEPE,  através de requerimento devidamente fundamentado, que indique com precisão o item
objeto do pedido.

d) As nomeações somente serão encaminhadas após a Homologação do resultado final (publlicada no
DOU e na página do certame), ou seja, somente em fevereiro ou posterior.

Pelotas, 05 de dezembro de 2024.
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